
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA/SE <licitacao.pmita@gmail.com>

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 001/2024
2 mensagens

licitacao@scave.com.br <licitacao@scave.com.br> 7 de junho de 2024 às 10:42
Para: licitacao.pmita@gmail.com

Bom dia!

 

REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 001/2024.

 

OBJETO: Contratação de Empresa especializada em Obras e Serviços de Engenharia para Recapeamento Asfáltico de Ruas, neste Município,
atendendo o contrato de repasse nº 953000/OP 1.091.393-76/2023 MCID.

 

Prezados, no item 10.2. do Edital nos informa que devemos encaminhar via sistema, concomitantemente com a proposta de preços documentos
de habilitação, porém o sistema não disponibiliza campo para anexo do mesmo e nos informa que a documentação será pedida após a disputa de
preço. Nesse caso, como devo proceder? De fato após a disputa que o licitante vencedor irá enviar os documento de habilitação?

 

Atc,

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABAIANA/SE <licitacao.pmita@gmail.com> 7 de junho de 2024 às 11:06
Para: licitacao@scave.com.br

Prezados, bom dia!

Após análise acurada do prélio, informa-se que a redação do item da porfia se encontra em consonância com o modelo parametrizador,
engendrado pela excelsa Advocacia Geral da União - AGU, porquanto, considerando as peculiaridades do sistema e, sobretudo,  o teor da
Instrução Normativa SEGES/ME N° 73, de 30 de setembro de 2022, em seu Art. 35, informa-se que será disponibilizado, em campo próprio do
sistema, o local adequado para à apresentação dos documentos de habilitação, quando da finalização da fase de julgamento das propostas.

Certos de Vossa compreensão, desde já, gratos!

At.te,
Setor de Licitações | Prefeitura Municipal de Itabaiana 
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